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DECLARAÇAO DE DISPENSA DE OUTORGA N',06412024

o INSTITUTO »r rnoroçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMAiIPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede â presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a: '

' INTEREssADo: Construtora Pomar Ltda

ENDEREÇo pÀRA connBspoxoÊxcrl: Av. Dom Pedro l, n'29, Dom Pedro, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 12.675.37410001-96 INscRrÇÀo ESTADUAL:

roxr: (92) 98206-2022 pRocEssoNo: 1256812024-06

ArrvrDADE: Captação de Agua Superficial

LocALrzAÇÁo DA ArrvrDADE: Avenida Getúlio Vargas, (P-3), Zona Rural, nas
coordenadas geográficas: 3"44'35,7'1"S e 6'1'58'34,06" O, Município de Codajás-AM.

FTNALTDADf,: Umectação de Via

CoNsuMo/ÁRf,A ALAGADA: '16 m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

. Estâ D€clârâção não dispensâ e nem substitui nenhum documerto exigido pelâ Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

. O uso dâ água está dentro dos limites estâbelecidos romo de uso insignificante constântes nâ

Resolução n" 02 de 2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.
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